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I – HISTÓRICO

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, através do Ofício Of. nº. 0913, datado de 30 de abril de 2007, reiterando solicitação de informações enviada através do Ofício nº 741, pelo Diretor Administrativo daquele órgão, encaminha a este Colegiado consulta quanto aos cursos seqüenciais.

A solicitação fundamenta-se no fato de que alguns servidores da Câmara Municipal que possuem o ensino médio concluído, para fins de obtenção de gratificação, vêm apresentando certificado de conclusão do Curso de Administração de Marketing, Curso Superior de Complementação de Estudos, conferido pela Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL, com carga horária de 180 horas-aula.

Do Ofício nº 741, destacamos:

“De acordo com o MEC os cursos seqüenciais constituem uma modalidade do ensino superior, sendo que, os de administração estão vinculados ao curso de Graduação em Administração.

Pelo exposto, sabendo que o curso citado acima não é um curso de Graduação, precisamos dirimir as seguintes questões: Se o Curso Superior de Administração de Marketing pode ser considerado um curso superior aos cursos de Segundo Grau; se os detentores desse certificado podem ser classificados com escolaridade compatível ao Segundo Grau ou ao Terceiro Grau; bem como, qual seria a classificação adotada para esse tipo de avaliação, frente ‘as novas modalidades e infinidades de cursos oferecidos pelas Faculdades e Universidades.”

II – ANÁLISE

Conforme preceitua o art. 44 da Lei de Diretrizes e Bases, 
“Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:
           I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino;”
A Regulamentação dos cursos seqüenciais veio pelo Parecer CNE/CES nº 968/98, de 17/12/1998 e pela Resolução nº CNE/CES nº 01, de 27/01/1999, a qual define carga horária mínima somente aos cursos seqüenciais de formação específica (mínimo de 1.600 horas e 400 dias letivos) tendo em vista que estes conduzem a diploma de conclusão e possibilitam ao egresso a formação continuada. Tal resolução assim define:
“Art. 3º Os cursos seqüenciais são de dois tipos: 
I – cursos superiores de formação específica, com destinação coletiva, conduzindo a diploma;
II – cursos superiores de complementação de estudos, com destinação coletiva ou individual, conduzindo a certificado.”
Ainda, 

“6º Os cursos superiores de complementação de estudos com destinação coletiva, que poderão ser oferecidos por instituição de ensino com um ou mais cursos de graduação reconhecidos, não dependem de prévia autorização nem estarão sujeitos a reconhecimento. 
§ 1º A proposta curricular dos cursos, a respectiva carga horária e seu prazo de integralização serão estabelecidos pela instituição que os ministre.
§ 2º O campo do saber dos cursos superiores de complementação de estudos com destinação coletiva:
I - estará relacionado a um ou mais dos cursos de graduação reconhecidos e ministrados pela instituição;
II – terá pelo menos metade de sua carga horária correspondendo a tópicos de estudo de um ou mais dos cursos referidos no inciso anterior.”

Atendendo a solicitação do consulente e de acordo com a análise, podemos dizer que os Cursos Superiores de Complementação de Estudos são oportunidades que as Instituições de Educação Superior oferecem para aperfeiçoamento curricular, com vinculação aos cursos de graduação que a mesma oferece.

 Não vejo possibilidade de classificação dos Cursos Superiores de Complementação de Estudos, em nível de escolaridade do Ensino Médio ou a escolaridade do Terceiro Grau, portanto, os cursos de complementação de estudos mesmo de nível superior não se equivalem a cursos de graduação.

III – VOTO DO RELATOR

Nos termos da análise, responda-se ao consulente.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Legislação e Normas acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 19 de junho de 2007.

Rodolfo Joaquim Pinto da Luz – Presidente da CLN
Gilberto Luiz Agnolin – Relator
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V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 19 de junho de 2007, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.
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